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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 001 - 

PROFESSOR PSICOPEDAGOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O conteúdo exigido na questão se encontra na área de sintaxe do período composto. A 

resposta, portanto, exige do candidato conhecimento da noção de período e da noção de 

subordinação, tópicos exigidos no referido edital.   

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 002 - 

PROFESSOR DE ARTES, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 
- É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer. - Incorreta de acordo com o Art. 5, inciso XIII, CF. 

- A sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em benefício 

do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do “de 

cujus. - Incorreta de acordo com o Art. 5, inciso XXXI, CF. 

- Somente será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião. - Correta 

de acordo com o Art. 5, inciso LII, CF. 

- Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

miliar, definidos em lei. - Incorreta de acordo com o Art.5, inciso LXI, CF. 

 

Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 01, de C para D. 

Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 02, de D para A. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O fundamento para a resposta da questão não se encontra no art. 10, mas sim no quinto 

parágrafo do art. 21 da Lei de Improbidade Administrativa: 

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe: (,,,) § 5º Sanções 

eventualmente aplicadas em outras esferas deverão ser compensadas com as sanções 

aplicadas nos termos desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021). 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão não trata sobre qual artigo o item corresponde. A pergunta do 

enunciado é clara e objetiva ao questionar “Derivado do texto da Lei, é possível 

AFIRMAR que:” 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

INSTITUTO CONSULPAM 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 003 - 

PROFESSOR POLIVALÊNCIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DO PIAUÍ.   

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão contém apenas 1 item correto. De fato, há duas alternativas cujos vocábulos 

são morfologicamente adjetivos, porém a questão pede claramente que o candidato 

observe a classe de palavra e a função sintática dos termos destacados. Nesse caso, tanto 

‘gordo’ em ‘suje-se gordo’, quanto ‘caro’ são ambos adjetivos, mas com função sintática 

própria de um advérbio, pois modificam a ação verbal (cf. BECHARA, 2015, p. 309). Já 

o vocábulo ‘cuidadoso’ é um adjetivo, mas exerce função de núcleo do predicativo do 

sujeito. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 06 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
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De fato, não há alternativa que responda corretamente ao enunciado. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O valor semântico da locução adverbial ‘ao pé de’ é o mesmo de ‘junto de’ ou ‘junto a’ 

ou mesmo ‘perto de’. O significado da expressão, portanto, está ligado ao lugar, à 

proximidade, ao contato entre dois referentes. Esse significado só é observado no item B 

(junto à sede).   

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão 8 não solicita a classificação de orações, mas a classificação sintática do ‘quê’. 

Dessa forma, permanece o gabarito.  

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 09 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, há mais de um item correto. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 
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Questão 14 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro no gabarito. 

 

Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 02, de B para A 

 

DEFERIDO 

 

Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão em análise, conforme o enunciado deixa claro, versa estritamente sobre a Lei 

de Improbidade Administrativa (LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992), sendo a Lei 

n° 14.230/21 mera atualização da Lei original, que já sofreu diversas alterações desde sua 

vigência em 1992, ressaltando-que a nova lei agora faz parte (integra) a norma original 

de 1992. Nesse sentido, não existe fuga temática ao que foi previsto no edital, tendo esse 

observado de maneira correta os temas solicitados aos candidatos. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conforme o Superior Tribunal de Justiça, “(...) o fato de o edital não fazer menção 

expressa que exigiria do candidato o (SIC) conhecimentos acerca do entendimento dos 

Tribunais Superiores não é, por si só, óbice que impeça a banca examinadora de promover 

a cobrança de conhecimentos de forma multidisciplinar.” (AgInt no RMS 50.769/BA, 

Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

01/03/2018, DJe 12/03/2018). Nesse sentido, como a questão foi formulada com 

compreensão em tema previsto no edital e com possibilidade de solução mediante o 

estudo do que foi exigido no certame. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 21 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Houve um erro de gabaritação na prova 02. Conforme o gabarito da prova 01, a resposta 

da questão é TECNICISTA. 

 

Corresponde à mudança de gabarito, de D para A, somente na prova 02. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 23 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Responde à questão a alternativa C nas provas 01 e 02. 

 

Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de D para C.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos 

regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 

capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item III está errado por causa da expressão “sem prejuízos aos educandos”. 
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Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O atendimento educacional especializado - AEE tem como função identificar, elaborar e 

organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena 

participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas. Esse atendimento 

complementa e/ou suplementa a formação dos alunos com vistas à autonomia e 

independência na escola e fora dela. Consideram-se serviços e recursos da educação 

especial àqueles que asseguram condições de acesso ao currículo por meio da promoção 

da acessibilidade aos materiais didáticos, aos espaços e equipamentos, aos sistemas de 

comunicação e informação e ao conjunto das atividades escolares. Para o atendimento às 

necessidades específicas relacionadas às altas habilidades/superdotação são 

desenvolvidas atividades de enriquecimento curricular nas escolas de ensino regular em 

articulação com as instituições de educação superior, profissional e tecnológica, de 

pesquisa, de artes, de esportes, entre outros. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 33 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O fato de estar expresso que todas as pessoas têm direito de acesso à educação não 

significa que essas pessoas tenham, de fato, esse acesso. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão não está ambígua. 
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Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão não está ambígua. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 43 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

No conteúdo programático consta: Os componentes do processo didático: ensino e 

aprendizagem; Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil; Psicologia da 

Aprendizagem e do desenvolvimento. A psicogênese e a educação; dentre outros. 

Portanto, a questão cobrada está relacionada aos conteúdos citados. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Uma ação se torna cotidiana quando não é mais notada, quando é praticada por rotina, 

quando ela não mobiliza mais o espírito para o seu desenrolar.  

 

Logo, conclui-se que o item I não está correto. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item I está correto, pois a linguagem é uma das condições de socialização de nossa 

existência e marca um momento decisivo da infância, sendo a Educação Infantil um local 

privilegiado para a promoção de situações comunicativas. Segundo Piaget (1942), há uma 

estreita ligação entre a linguagem e o pensamento, que a precede. O item II está errado. 

O mundo gnoseológico da criança é, pois, um mundo diferente do mundo do adulto. Seu 

universo ontológico, por falta da necessária diferenciação entre sujeito e objeto, tem 

pouco de comum com o universo ontológico do adulto. Não estando a criança ainda 

suficientemente instrumentalizada para perceber a diferença que vai entre o seu eu e o 

universo que a cerca, a sua verdade será forçosamente diferente da verdade do adulto. O 

item III também está incorreto. Do estudo das concepções infantis de tempo, espaço, 

causalidade física, movimento e velocidade, Piaget criou um campo de investigação que 

denominou epistemologia genética - isto é, uma teoria do conhecimento centrada no 

desenvolvimento natural da criança. Segundo ele, o pensamento infantil passa por quatro 

estágios, desde o nascimento até o início da adolescência, quando a capacidade plena de 

raciocínio é atingida. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 004 - 

MOTORISTA CATEGORIA D, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 11 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

2/3 = 0,666... 

3/5 = 0,6 

4/9 = 0,444... 

2/5 = 0,4 

2/3 : 2/5 = 2/3 x 5/2 = 10/6. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 27 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
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De fato, há mais de uma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 005 - 

NUTRICIONISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O comando tecla Windows + M não serve para ir para a área de trabalho, e sim para 

minimizar todas as janelas. A questão pede o comando que mostra a área de Trabalho, 

que no caso é tecla Windows + D. Além disso, não há opção que corresponda ao outro 

comando. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro no gabarito. 
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Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de B para D.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Item C correto, ipisis litteris do artigo 8º da referida Lei. 

De forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

ROSSI, L. e colaboradores no livro Tratado de nutrição e dietoterapia. 1. ed. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 2019 afirmam que: “A dieta pós-operatória da cirurgia 

bariátrica é composta por cinco fases: líquidos claros, dieta líquida completa, dieta leve, 

dieta branda e dieta geral/sólida. Dieta de líquidos claros: A primeira fase pode ser 

iniciada dentro de 24h com duração de até 48h após qualquer procedimento bariátrico e 

sua progressão deve ser discutida com o cirurgião e orientada pelo nutricionista. Inicia-

se com pequenas porções de líquidos claros e bebidas isentas de açúcar. Os alimentos 

sugeridos para este período são: água, chá, gelatina sem açúcar, água de coco e 

suplemento proteico líquido. O volume ingerido deve ser de 1,8 a 2 ℓ por dia, sempre em 

pequenas quantidades de 30 mℓ por porção em temperatura ambiente. Dieta líquida 

completa: Após aproximadamente 2 dias da cirurgia, deve-se iniciar a dieta líquida 

completa, que pode durar de 2 a 4 semanas. É importante ressaltar que a redução de peso 

nessa fase é intensa. Os alimentos ingeridos devem continuar sendo líquidos e isentos de 

açúcar, porém com mais textura e firmeza que na fase anterior. As preparações devem ser 

totalmente liquidificadas e coadas. Os alimentos sugeridos para este período são: iogurte 

líquido sem gorduras e sem açúcar, suco de fruta natural coado, bebidas à base de soja e 

suplemento proteico líquido. As refeições devem ser frequentes e totalizar 2 ℓ por dia. 

Dieta leve: A transição para a terceira fase deve ser feita de acordo com a tolerância do 

paciente e suas necessidades individuais. A dieta leve é constituída por alimentos 

pastosos, de consistência semelhante à de um pudim, purê ou vitaminas de leite com 

frutas. Nesta fase podem ser adicionados alimentos proteicos, como ovos mexidos moles, 

atum ralado sem gordura e queijos macios e com baixo teor de gordura. Frutas e vegetais 
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também podem ser incluídos na alimentação. Essa fase pode durar de 2 a 4 semanas. Dieta 

branda: A dieta branda diz respeito à fase de transição na qual os alimentos devem ser 

amassados, misturados ou ingeridos na forma de purê, bem macios. Essa fase é 

constituída de alimentos com textura modificada, que requerem pouca mastigação e que 

teoricamente podem passar facilmente pela bolsa gástrica. Dieta geral/sólida: A última 

fase é a dieta geral ou dieta sólida, a ser seguida pelo paciente para o resto da vida. É o 

período em que o paciente, sempre seguindo as orientações do nutricionista, pode voltar 

a ter uma alimentação regular. O momento exato para a progressão da consistência e o 

tamanho da porção depende da tolerância de cada paciente. Em geral, a evolução dessas 

cinco fases pode variar de 8 a 10 semanas. É importante ressaltar que cada caso é único e 

pode haver variações nas fases nutricionais de acordo com a evolução do paciente. Os 

doces concentrados devem ser eliminados da dieta após técnicas mistas, como BGYR, 

para minimizar os sintomas da síndrome de dumping, bem como após qualquer 

procedimento bariátrico para reduzir a ingestão calórica”.  

 

Gabarito mantido.  

INDEFERIDO 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

COZZOLINO, Silvia Maria Franciscato; COMINETTI, Cristiane no livro Bases 

bioquímicas e fisiológicas da nutrição: nas diferentes fases da vida, na saúde e na doença. 

Barueri: Manole, 2013 afirma que: “Doença de Alzheimer: essa doença 

neurodegenerativa e progressiva tem um curso médio de sete a dez anos e o declínio da 

memória, sobretudo para fatos recentes (memoria episódica), acompanhado dá 

desorientação espacial aparecem como os primeiros sintomas, embora a deterioração 

cognitiva progressiva, o surgimento de alterações neuropsiquiátricas e o declínio 

funcional também possam compor o quadro. Deterioração da linguagem (sobretudo 

anomia), além de distúrbios de planejamento (funções executivas) e de habilidades 

visoespaciais surgem com a evolução da demência.” e “Doença de Parkinson: os sintomas 

clássicos dessa doença crônica são representados por alterações motoras progressivas, 

com bradicinesia e acinesia, rigidez muscular, tremor de repouso e anormalidade postural. 

Sintomas não motores também podem estar presentes, como incontinência urinaria, 

distúrbios gastrintestinais, respiratórios e sexuais, alteração da termorregulação e 

sudorese excessiva, modificação do padrão de sono e alterações neuropsiquiátricas, como 

demência, alucinações, depressão, ansiedade e apatia”. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 44 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

ROSSI, L. e colaboradores no livro Tratado de nutrição e dietoterapia. 1. ed. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 2019 afirma que: “Lipoproteína de baixa densidade. As LDL 

são produzidas no sangue pelo catabolismo das VLDL e apresentam conteúdo residual de 

TG, sendo compostas principalmente de colesterol e uma apo (apo B100)”, e 

“Lipoproteína de alta densidade. A menor das lipoproteínas, a HDL, é formada no fígado, 

no intestino e na circulação e seu principal conteúdo proteico é representado pelas apos 

AI e AII. O colesterol livre da HDL, recebido das membranas celulares, é esterificado por 

ação da lecitina-colesterol-aciltransferase. A apo AI, principal proteína da HDL, é cofator 

dessa enzima. O processo de esterificação do colesterol, que ocorre principalmente nas 

HDL, é essencial para sua estabilização e seu transporte no plasma, no centro desta 

partícula. A partícula HDL transporta o colesterol dos tecidos periféricos até o fígado, 

onde é captado pelos receptores SR-B1, constituindo o chamado transporte reverso do 

colesterol”. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 006 - 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não houve compreensão as nuances de diferença entre PODER e DEVER (referindo-se 

à possibilidade ou à obrigação de publicação de um texto em um determinado suporte 

textual). 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
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O conceito de homonímia diz respeito a NOMES IGUAIS em sua forma, a despeito da 

igualdade ou desigualdade de sentidos e de grafia. Para o caso de nomes cujas formas são 

PARECIDAS, emprega-se o termo PARÔNIMO. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O artista mencionado no enunciado da alternativa (a obra de um artista) é, conforme as 

informações presentes na superfície do texto, justamente o artista John Williams, fato que 

não torna errada a asserção “Apresentar ao público novas propostas de interpretações da 

obra de um artista”. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 11 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

2/3 = 0,666... 

3/5 = 0,6 

4/9 = 0,444... 

2/5 = 0,4 

2/3 : 2/5 = 2/3 x 5/2 = 10/6. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 22 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, há mais de uma resposta. 
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QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, todas as questões da prova são feitas conforme o Edital e sem extrapolar 

as informações prestadas pelo mesmo. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, todas as questões da prova são feitas conforme o Edital e sem extrapolar 

as informações prestadas pelo mesmo. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conforme a LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 

1997(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9503Compilado.htm) 

        Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito de que resulte 

vítima, não se imporá a prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e 

integral socorro àquela. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente, há apenas um item correto. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a única alternativa correta é: Manter a cabeça da vítima mais alta que o 

corpo, conforme reafirmado pelo material apresentado no recurso. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, conforme orientações de Noções de Primeiros Socorros, além a 

compressa de gelo, se possível, pode-se elevar a região lesionada, por exemplo uma perna 

ou braço. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 34 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro no gabarito. 

 

Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de B para D.  
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DEFERIDO 

 

Questão 36 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, não há alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, todas as questões da prova são feitas conforme o Edital e sem extrapolar 

as informações prestadas pelo mesmo. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, todas as questões da prova são feitas conforme o Edital e sem extrapolar 

as informações prestadas pelo mesmo. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, todas as questões da prova são feitas conforme o Edital e sem extrapolar 

as informações prestadas pelo mesmo. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 007 - 

FISCAL DE TRIBUTOS, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 06 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, não há alternativa que responda corretamente ao enunciado. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 07 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O valor semântico da locução adverbial ‘ao pé de’ é o mesmo de ‘junto de’ ou ‘junto a’ 

ou mesmo ‘perto de’. O significado da expressão, portanto, está ligado ao lugar, à 
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proximidade, ao contato entre dois referentes. Esse significado só é observado no item B 

(junto à sede). 

 

Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de D para B.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 09 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, há mais de um item correto. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Em ‘Suje-se gordo’, não se verifica termo com função vocativa, uma vez que todo 

vocativo deve ser obrigatoriamente separado por vírgula (cf. BECHARA, 2015, p. 478). 

Por esse motivo, a questão continua apenas com uma resposta correta. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

“Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 

programas.” 

O conhecimento de atalhos faz parte da organização e gerenciamento de informações, 

levando em conta a praticidade que o conhecimento dos atalhos pode trazer. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O fundamento para a resposta da questão não se encontra no art. 17, mas sim no quinto 

parágrafo do art. 21 da Lei de Improbidade Administrativa: 

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe: (...) § 5º Sanções 

eventualmente aplicadas em outras esferas deverão ser compensadas com as sanções 

aplicadas nos termos desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 27 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, não há item correto. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão é baseada em estudos de um autor renomado. Há enorme 

possibilidade de outras questões serem feitas através da mesma obra, tendo em vista sua 

relevância. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 32 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
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Caro candidato, o único documento apresentado dentre as alternativas que atesta a 

FUNDAÇÃO DE UMA EMPRESA é o Contrato Social. 

 

Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de B para C.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão fala sobre o IPTU, especificamente. A informação apontada 

como incorreta não trata a respeito do IPTU. Ao fim da alternativa, é possível identificar 

mais uma vez que versa sobre o Imposto citado, através da expressão “Em comento”. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 42 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o item 3.5 do MCAPS, A fim de garantir a integridade dos procedimentos 

contábeis, assim como a qualidade, consistência e transparência das informações geradas, 

este Manual dispõe sobre algumas regras de integridade relativas ao PCASP: 

a. Lançamentos Contábeis 

b. Pagamento e Recebimento 

c. Desenvolvimento de Equações Contábeis 

d. Consistência dos Registros e Saldos de Contas 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

CONHECIMENTOS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU. 
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RESPOSTA DE RECURSO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm 

CRFB/88: “Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 

Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

habitantes. [...] 

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída 

no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob 

pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;”. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022. 

Retificado em 24 de agosto de 2022. 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 008 - 

PSICÓLOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão 28 não utiliza a portaria citada como limitação de fundamento. 

Apenas um item é o que responde ao enunciado. 

 

Gabarito mantido.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A maldade humana não precisa foi apresentada nesse caso. Há milhares de outros casos 

de maldade humana anteriores ao apresentados, o que o caso inaugura é a inserção do 

saber médico da loucura a partir da psiquiatria. 
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Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Se o psicólogo hospitalar assume a função de psicólogo organizacional ou do trabalho é 

algo incomum e de áreas de expertise diferentes do psicólogo. Sendo, pois, algo incomum 

e pouco usual. Em relação a interconsulta no item II é falso. Conforme artigo: 

http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1516-

36872014000100002 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

31 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 009 - 

ASSISTENTE SOCIAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

Questão 09 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, há mais de um item correto. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item incorreto é o a), pois ali está descrito uma abrangência de uma política em relação 

à saúde do trabalhador e não uma diretriz dos componentes do SUS, que é o que o 

enunciado pede. 
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Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 

Este sistema de seguridade social instituído pela Constituição de 1988, formado pelas 

políticas de previdência, assistência social, saúde, atualmente é regido pelo princípio da 

equidade de participação no custeio e amparado em uma base diversificada de fontes de 

financiamento para realização de seus gastos, obedecendo aos fins que lhe eram próprios, 

respaldado em um orçamento único, elaborado pelos órgãos que o compunham. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 42 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

https://www.cress-mg.org.br/arquivos/servico_social_na_educacao.pdfo papel educativo 

do assistente social é no sentido de elucidar, desvelar a realidade social em todos os seus 

meandros, socializando informações que possibilitem a população ter uma visão crítica 

que contribua com a sua mobilização social visando à conquista dos seus direitos 

(MARTINS, 2007,p.135).  

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 46 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA, lei 8069/90 

Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm 

 

Gabarito mantido.  
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INDEFERIDO 

 

Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conforme Resolução CFESS nº 273/1993 e suas alterações (Código de Ética Profissional 

do Assistente Social). 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 010 - 

MOTORISTA CATEGORIA D, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 11 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

2/3 = 0,666... 

3/5 = 0,6 

4/9 = 0,444... 

2/5 = 0,4 

2/3 : 2/5 = 2/3 x 5/2 = 10/6. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 
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Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conforme a LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 

1997(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9503Compilado.htm) 

§ 1o  No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, a pena é 

aumentada de 1/3 (um terço) à metade, se o agente:          (Incluído pela Lei nº 12.971, de 

2014)    (Vigência) 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;         (Incluído pela Lei 

nº 12.971, de 2014)    (Vigência) 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;         (Incluído pela Lei nº 12.971, de 

2014)    (Vigência) 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima do 

acidente;        (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014)    (Vigência) 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de transporte 

de passageiros.         (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014)    (Vigência) 

 

Gabarito mantido.  

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 011 - 

VIGIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não houve compreensão as nuances de diferença entre PODER e DEVER (referindo-se 

à possibilidade ou à obrigação de publicação de um texto em um determinado suporte 

textual). 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
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A palavra ‘HOMÔNIMO’ significa ‘QUE TEM NOMES IGUAIS’, da qual deriva o 

conceito de ‘homonímia’, isto é, palavras cujas formas são idênticas, a despeito da 

igualdade ou da desigualdade de sentidos ou de grafia. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 11 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

2/3 = 0,666... 

3/5 = 0,6 

4/9 = 0,444... 

2/5 = 0,4 

2/3 : 2/5 = 2/3 x 5/2 = 10/6. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 22 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, há mais de um item correto. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão não trata sobre os pensamentos do sociólogo Max Weber. O 

enunciado pede qual a maneira mais adequada de atender alguém de forma satisfatória. 

 

Gabarito mantido.  

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

38 

INDEFERIDO 

 

Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, é conhecimento tácito que após o item A, vem o item B. Portanto, não há 

grande dificuldade em saber que o segundo item seria o B, e que anteriormente seria o 

item A. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão apresenta apenas uma alternativa incorreta que responde ao 

enunciado. Todos os demais itens estão corretos conforme instruções de Primeiros 

Socorros. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 34 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro no gabarito. 

 

Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de B para D.  

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 013 - 

AGENTE  DE SAÚDE - BAIRRO CENTRO/ BAIRRO MODELO, que insurgem 

contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 

Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

HÁ INFORMAÇÕES EXPLÍCITAS NA SUPERFÍCIE DO TEXTO sobre eventos 

acontecidos desde a década de 1970 até o ano de 2007; então, podemos afirmar que o 

texto foi produzido em algum momento entre o ano de 2007 e o ano de 2010, pois o autor 

demonstra ter conhecimentos de fatos acontecidos no ano de 2007, o que seria impossível 

se o texto tivesse sido escrito em anos anteriores. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
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A função sintática do pronome relativo QUE é aquela que ele exerce na sentença da qual 

faz parte e não aquela do elemento que ele retoma. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 18 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro no gabarito. 

 

Corresponde à mudança de D para C, somente na Prova 02.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 27 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro no gabarito. 

 

Corresponde à mudança de gaba rito, nas Provas 01 e 02, de A para B.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 28 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, há mais de um item correto. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
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DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 014 - 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA AMBULÂNCIA, que insurgem 

contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 

Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Como NÃO HÁ INFORMAÇÕES EXPLÍCITAS NA SUPERFÍCIE DO TEXTO sobre 

eventos acontecidos após o ano de 2007, então não podemos afirmar que o texto foi 

produzido em algum momento depois de 2011. Assim, só podemos afirmar que foi escrito 

entre os anos de 2007 e 2010, pois HÁ INFORMAÇÕES EXPLÍCITAS NA 

SUPERFÍCIE DO TEXTO sobre eventos acontecidos no ano de 2007. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 14 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro no gabarito. 

 

Corresponde à mudança de gabarito, somente na Prova 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro no gabarito Oficial. Permanece o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Semiotécnica em enfermagem [recurso eletrônico] / organizadores: Cleide Oliveira 

Gomes ... [et al.]. – Natal, RN : EDUFRN, 2018. 431 p. : il., PDF ; 13,6 MB. Página: 124. 

O único item que corresponde inteiramente ao enunciado é o item C. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, fundamentação improcedente. Há apenas uma alternativa correta. 

 

Gabarito mantido.  

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

 Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022. 

Retificado em 28 de setembro de 2022. 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 016 - 

DENTISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 06 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, não há alternativa que responda corretamente ao enunciado. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 09 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, há mais de um item correto. 

 

QUESTÃO NULA.  
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INDEFERIDO 

 

Questão 32 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve um erro no Gabarito preliminar.  

 

Corresponde à mudança de gabaritos, nas Provas 01 e 02, de D para B. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A língua fissurada é uma condição relativamente comum caracterizada pela presença de 

várias fissuras ou sulcos na superfície dorsal da língua. A sua causa é incerta, mas a 

hereditariedade parece ter um papel significante. Evidências indicam que esta condição 

pode ter tanto caráter poligênico, como autossômico dominante com penetrância 

incompleta. Fatores ambientais e idade também podem contribuir para o seu 

desenvolvimento. CARACTERÍSTICAS CLÍNICAS: Os pacientes com língua fissurada 

exibem múltiplos sulcos ou fissuras, na superfície da língua, variando de 2 a 6 mm de 

profundidade. Variações consideráveis podem ser observadas no aspecto clínico da língua 

fissurada. Nos casos mais graves, fissuras numerosas cobrem completamente a superfície 

dorsal e dividem as papilas linguais em múltiplas “ilhas”. Alguns pacientes apresentam 

fissuras localizadas preferencialmente na porção dorsolateral da língua. Outros exibem 

uma fissura central ampla, com fissuras menores ramificando-se perpendicularmente. Em 

geral, tal condição é assintomática, embora alguns pacientes queixem-se de uma ardência 

discreta ou dor. A maioria dos estudos mostra que a prevalência da língua fissurada varia 

de 2% a 5% da população. Tal condição pode ser encontrada em crianças e adultos, porém 

a prevalência e a gravidade parecem aumentar com a idade, com alguns estudos revelando 

a presença da língua fissurada em aproximadamente 30% dos adultos mais velhos. Em 

algumas pesquisas, observou-se uma predileção pelo gênero masculino. (...) A língua 

fissurada pode ser um componente da síndrome de Melkersson- Rosenthal. (...) 

TRATAMENTO E PROGNÓSTICO A língua fissurada é uma condição benigna, e 

nenhum tratamento específico é indicado. O paciente deve ser orientado a escovar a 

língua, pois restos alimentares retidos podem atuar como fonte de irritação. 

LÍNGUA PILOSA (LÍNGUA PILOSA NEGRA; 

Referência: 

Patologia Oral & Maxilofacial – Neville ( pg 13 - Ebook) 
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Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 41 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve um erro no Gabarito preliminar.  

 

Corresponde à mudança de gabaritos, nas Provas 01 e 02, de D para C.  

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 017 - 

MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 21 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, todas as questões da prova são feitas conforme o Edital e sem extrapolar 

as informações prestadas pelo mesmo. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 
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e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 018 - 

FISIOTERAPEUTA NASF, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O valor semântico da locução adverbial ‘ao pé de’ é o mesmo de ‘junto de’ ou ‘junto a’ 

ou mesmo ‘perto de’. O significado da expressão, portanto, está ligado ao lugar, à 

proximidade, ao contato entre dois referentes. Esse significado só é observado no item B 

(junto à sede). 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 09 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

52 

De fato, há mais de uma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Em ‘Suje-se gordo’, não se verifica nenhum xingamento a um personagem do conto. No 

texto, a expressão ‘gordo’ está ligada a uma forma de se sujar semelhante à expressão 

‘sujar-se por inteiro’. Por esse motivo, a questão continua apenas com uma resposta 

correta. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Correta de acordo com Art. 1, inciso IV, CF. 

b) Incorreta de acordo com Art. 1, parágrafo único, CF. 

c) Incorreta de acordo com Art. 4, inciso V, CF. 

d) Incorreta de acordo com Art.3, inciso I, CF. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I- É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 

órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto 

de discussão e deliberação. Art. 10, CF. 

II- É obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho. 

Art. 8, inciso VI, CF. 
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III- É vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que 

será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 

inferior a área de um Município. Art. 8, inciso II, CF. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a ausência da informação não muda o sentido da frase, nem está em 

desacordo com a Lei federal 8.080/1990. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A descrição da queimadura de 3° e 2° grau de fato pode se aproximar em alguns fatores 

específicos. Porém o enunciado descreve características exatas de queimaduras de 2° 

grau, tornando apenas um item correto 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 35 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro no gabarito. 

 

Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 
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Questão 42 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, de fato houve erro no gabarito preliminar. A alternativa correta é a do 

item “O tremor da doença é chamado de tremor de repouso, sendo assimétrico, podendo 

afetar o outro lado com o passar dos anos.” 

 

Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 01 de A para B. 

Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 02 de B para C.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão apresenta apenas uma alternativa que responde ao enunciado, 

e não apresenta informações que gerem confusão na resolução. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão apresenta apenas uma alternativa que responde ao enunciado e 

não há ambiguidade de respostas. 

 

Gabarito mantido.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 48 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
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Caro candidato, não se pode analisar apenas um trecho da afirmativa. A alternativa correta 

permanece “A rigidez matinal com duração acima de três minutos é um sintoma próprio 

da AR.” 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022. 

Retificado em 23 de agosto de 2022. 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 019 - 

PSICÓLOGO NASF, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O vocábulo ‘gordo’ é um adjetivo devido (i) à sua flexão nominal em gênero e número; 

(ii) à sua disposição sintática quando se refere a um núcleo nominal; e (iii) ao seu 

conteúdo semântico caracterizador, qualificador. Na questão 5, o vocábulo ‘gordo’ é 

classificado formalmente como adjetivo, assim como os vocábulos ‘cuidadoso’ e ‘caro’. 

Porém, sua função sintática é adverbial. Na expressão ‘Sujar-se gordo’, o termo ‘gordo’ 

funciona como um advérbio, caracterizando a ação verbal, assim como em ‘compraram 

caro’, em que ‘caro’ caracteriza a ação de comprar, por isso exerce também a função de 

advérbio. Por essas razões, a banca examinadora julga inaceitável a anulação da questão. 

 

Gabarito mantido.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 09 
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Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, há mais de uma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, o gabarito já é o item solicitado para mudança. 

 

Gabarito mantido.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A Psicoprofilaxia é a técnica mais utilizada porque atua na prevenção de agravos 

emocionais em decorrência de procedimentos ou tratamentos novos e/ou invasivos. Ou 

seja, a afirmativa II é a justificativa Da afirmativa I, essa técnica é utilizada por sua sua 

atuação exitosa. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, o gabarito já é o apontado no recurso. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 46 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, todas as questões da prova são feitas conforme o Edital e sem extrapolar 

as informações prestadas pelo mesmo. 

 

Gabarito mantido.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, todas as questões da prova são feitas conforme o Edital e sem extrapolar 

as informações prestadas pelo mesmo. 

 

Gabarito mantido.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 48 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, todas as questões da prova são feitas conforme o Edital e sem extrapolar 

as informações prestadas pelo mesmo. 

 

Gabarito mantido.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Há apenas uma alternativa que atenda ao pedido no enunciado da questão 
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Gabarito mantido.  

 

DEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 020 -  

EDUCADOR FÍSICO NASF, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 24 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro no gabarito. 

 

Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de D para C.  

 

DEFERIDO 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão não cita o processo de obtenção de energia por meio de ATP. 

Portanto, não há confusão entre uma opção e outra, restando apenas o item que aponta 

que o sistema ácido lático é fonte primária de energia em exercícios de alta intensidade. 
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Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a descrição não específica do movimento não gera confusão, visto que 

não existem alternativas que respondam aos outros possíveis tipos e variações de 

movimento. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

Questão 44 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, dentre as opções apresentadas, a única que é ativada no movimento de 

remada baixa é a que aponta o bíceps como músculo recrutado. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 
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recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 022 - 

FARMACÊUTICO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conforme referenciado por RANG, H. P. et al. Rang & Dale farmacologia. 8 ed. Rio de 

Janeiro: Elsevier, 2016. p. 268. O único item incorreto é o item III: A partição pelo pH 

tem várias consequências importantes: A acidificação da urina retarda a eliminação de 

bases fracas e acelera a de ácidos fracos. 

O correto seria: A partição pelo pH tem várias consequências importantes: A acidificação 

da urina acelera a eliminação de bases fracas e retarda a de ácidos fracos. Desta forma, o 

gabarito correto permanece o item C. 

 

Gabarito mantido.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, há mais de um item correto. 

 

QUESTÃO NULA.  

 

DEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 22 de agosto de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 

 


